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I - RELATÓRIO 

A proposição sob parecer tem como propósito autorizar o 

Poder Executivo a instituir, no município de Alta Floresta - MT, campus 

universitário avançado da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT). 

Segundo o proponente, a cidade contemplada vem buscando “alternativas” 

para sua “consolidação econômica”, depois de sofrer contratempos com o 

arrefecimento da intensa atividade garimpeira registrada nos anos 80, e a 

implantação da unidade de ensino superior visada pelo projeto contribuiria 

sobremaneira para o êxito desse esforço.   

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa é meritória. Os exemplos de medidas 

semelhantes adotadas em outros municípios, inseridos na justificativa do 

projeto, em que se constituíram os campi avançados de Rondonópolis, Médio 

Araguaia e Sinop, demonstram que a interiorização do ensino superior, uma 
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das mais positivas marcas da atual administração pública federal, produz 

significativas melhorias na qualidade de vida da população contemplada. 

No caso específico de Alta Floresta, reputa-se ainda 

maior a possibilidade de se atingir resultado da espécie. O município, de fato, 

como alega o autor, sofreu impactos negativos em sua economia quando se viu 

em condições bem menos favoráveis a atividade de extração mineral que o 

impulsionou no início dos anos 80. Nesse contexto, deve-se respaldar também 

a convicção de que a implantação do campus visado servirá como inestimável 

contribuição para o acentuado processo de recuperação por que passa Alta 

Floresta. 

Com base nesses argumentos, e tendo em conta que se 

pacificou neste colegiado a apreciação estritamente de mérito quanto a 

proposições dessa natureza, vota-se pela aprovação integral do projeto.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado Roberto Santiago  

Relator 
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